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MensagemN'. 3Z nozs 13 de abril de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Dirigimo-nos a Vossa Excelência e a seus dignfssimos Pares para eÍLcaminhar à

consideração deste Poder Legislativo Municipal o Projeto de Lei para apreciação referente à LEI DE

-..DTRFTRIZES ORCAMqNTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO I.INAITCEIRO DE 2024, effi

cumprimento às determinações legais, de forma que procuramos estabelecer todas as formalidades legais

aplicáveis que serão obedecidas e aplicadas quando na elaboração da PROPOSTA ORçAMENTÁRIA

para o Exercício em tela, em restrita observância das normas constitucionais, ademais, todas as exigências

da Lei Federal 4.320164 e da Lei Complementar 10112000(LRF).

Isto posto, almejamos o apoio necessário de Vossa Exa. e insignes Pares, certo de que

esse Projeto de Lei por sua relevância, oportunidade e legalidade, há de merecer o acolhimento de Vossa

Excelência e dos demais nobrçs Senhores Vereadores, mercê do seu elevado espírito público, subscrevo-

me, renovando acerteza de meu respeito e admiração.

Atenciosamente,

Teles

Ao
Exmo. Sr.
DD. Presidente da Câmara Municipal.
Nesta
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pRoJEro DE LEr *" 048 ,1023 DE {4 o* ABRrL DF, z0z3

EMENTA: 6rDispõe sobre as diretrizes para a

elaboração da Lei Orcamentária para o exercício
de2024 edá outras providências. "

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará, no uso de atribuições legais, faz saber
que a CàmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - O Orçamento do Município de São Gonçalo do Amarante, Estado
Cearâ,para o exercício de2024, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades
e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
il - as Prioridades da Administração Municipal;
m - a Estrutura dos Orçamentos;
ry - as Direhizesparaa Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

Vm - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

y'-rt.2o - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4o da Lei Complementar

-q" 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante
.a dívida pública para o exercício de 2024, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em

conformidade com a Portaria STN no 1.447, de 14 de junho de 2022.

Art. 3o - A Lei Orçamentária Anual abrangerâ as Entidades da Administração
Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4" - O Anexo de Riscos Fiscais, $ 3" do art. 4" da LRF, obedece às
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS da Portaria STN no 1.447,de 14 de junho
de2022.

Art. 5o - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-
se dos seguintes:

OI.OO.OO PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

O1.O1.OO DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCNS.

EM:

EM:

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

6-



FRt.¡rt!RA Dt
sÃo GoNçAro
DO AMARANTE

ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURA MUNTCTPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

SECRETARTA DO PLANEJAMENTO, ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO

O2.O1.OO DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

02.02.00 DEMONSTRATTVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRMENTO DAS METAS FISCAIS DO
EXERCICIO ANTERIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS
NOS TRÊS EXERCfCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATTVO 4 - EVOLUÇ,Ã,O DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

02.05.00 DEMONSTRATTVO 5 - ORTGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A

^dLrENAÇ^Ão nB ATrvos.

02.06.00 DEMoNSTRATtvo 6 - AVALmçÃo DA srruAçÃo TTNeNCETRA E ATUARTAL Do
REcTME pRópRto DE pREVTDÊNcn Dos sERVTDoRES.

02.07.00 DEMoNSTRATTvo 7 - ESTIMATTvA E coMpnNsaÇÃo ne nswúNCrA DE RECETTA,

O2.O8.OO DEMONSTRATTVO S . MARGEM DE BxpeNsÃo DAS DESPESAS oBRIGATÓnns oB
cenÁrBn coNTrNUADo.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6o - Em cumprimento ao $ 3o do Art. 4 da LRF a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO 2024, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

y'.rt.7" - Em cumprimento ao $ 1o, do art. 4o,da Lei de Complementaf,no
t0I12000, o Demonstrativo l- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos
a Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de
Referência 2024 e para os dois seguintes.

$ 1'- Os valores correntes dos exercícios de 2024,2025 e2026 deverão levar
em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão
de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de
programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do lndice Oficial de Inflação
Anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN no 1.447 , de 14 de junho de 2022.

$ 2" - Os valores da coluna "yo Pß" , são calculados mediante a aplicação do
cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

@
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$ 3" - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN no 1.447, de 14 de

junho de 2022, as METAS ANUAIS DA LDO 2024 contam com o cálculo do percentual em relação à

Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

AVALIAÇÃO DO CI'MPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO
EXERCICIO ANTERIOR

Art. 8o - Atendendo ao disposto no $ 2o, inciso I, do Art. 4o da LRF, o
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como
finalidade estabelecerum comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário
anterior de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida
Consolidada Liquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores

^estabelecidos 
como metas.

Parágrafo único - Em cumprimento ao est¿belecido na Portaria STN no 1.447,
de 14 de junho de 2022, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2024, passam a
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS
TRÊS E)GRCÍCIOS ANTERIORES

Art.go - De acordo com o $ 2', item II, do Art.4o da LRF, o Demonstrativo 3 -
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores de Receitas, Despesas,
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-
as com as fïxadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os
objetivos da Política Econômica Nacional.

aarores devem ser demonJiåîi:i Y;m;,?H;lî:îx':#3ff å1,ï1i,1äî'å":,:'3J'*îtr"3"åäll îå
comentados no Demonstrativo 1.

EVOLUÇ,Ã,O DO PATRIMÔNrO LÍQUTDO

Art. l0o - Em obediência ao $ 2o, inciso III, do Art.4 da LRF, o Demonstrativo
4 - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município
e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a sifuação do
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORTGEM E APLICAÇÄO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇAO DE ATTVOS

Art. l1 - O $ 2o, inciso III, do Art. 4o da LRF, que trata da Evolução do
Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o
referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes

q
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de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação
dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e
onde foram aplicados.

Parâgrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

AVALIAÇÄO NA SITUAÇ,Ä.O FINANCEIRA E ATUARTAL DO REGIME
PRÓPRIo DA PREVIDÊNCIA DoS SERVIDoRES PIIBLICoS

Art.12 -Emruzão do que está estabelecido no $ 2o, inciso IV, alínea "a", do Art.
4", da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter

^t avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos
exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Port¿ria STN no 1.447, de 14 de junho de2022,
estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado
Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÛNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no $ 2", inciso V, do Art. 4o, da LRF, o Anexo
de Metas Fiscais deverâ conter um demonstrativo que indique a nafiireza da renúncia fiscal e sua
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

$ 1" - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, etc.

$ 2" - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

aontriúuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓNTNS DE
C¡NÁTBN CONTINUADO.

l.rt. 14 - O Art. 17, daLRF, considera obrigatória de carëtter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo I - Margem de Expansão das Despesas de
Caráúer Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades
que venham caractenzar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRTA E METODOLOGIA DE C,Á.LCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIM.Á,RIO, RËSULTADO NOMINAL E MONTANTE DA
DfuIDA PÚBLICA.

q
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METODOLOGIA E MEMÓRTA DE C.Á,LCULO DAS METAS ANUAIS DAS

RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15 - O $ 2", inciso II, do Art. 4o, da LRF, determina que o demonstrativo de
Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parâgrafo lJnico - De conformidade com a Portaria STN n" 1.447, de 14 de junho
de 2022, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e
na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2024,2025 e 2026.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE C,Á.LCULO DAS METAS ANUAIS DOS
RESULTADOS PRIM,Á.ruO E NOMINAL.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de
gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são
capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Art. I7 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

$ 1" - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro
Nacional e às normas da contabilidade pública.

$ 2'- O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá,levar em conta
a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos

-Restos 
a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas dev' \nvatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

$ 3' - A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e Nominal
obedeceram às determinações da Portaria STN N' 49512017 e o modelo de relatório da Portaria STN no
286, de 7 de maio de20l9.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE C.Á.LCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA NrVMA PÚBLICA.

Art. 18 - Dlvida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da
Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Unico - lJtiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para2024,
2025 e 2026.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇ.Ã.O MTINICIPAL.

ó.
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Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício
financeiro de2024, estão defuridas e demonstradas no Plano Plurianual de2022 aZA25, compatíveis com
os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

$ 1" - Os recursos estimados na Lei Orçamentária paru 2024 serão destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

$ 2'- Na elaboração da proposta orçamentáriaparazD24, o Poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à
receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS.

Art. 20 - O orçamento para o exerclcio financeiro de 2024 abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro
e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida
em cada Entidade da Administração Municipal.

Art.21- A Lei Orçamentáriapara2024 evidenciaút as Receitas e Despesas de cada
uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscais
e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por fi.rnção, sub-função, programa, projeto, atividade ou
operações especiais e, quanto à sua îatureza, por categoria econômica, grupo de naixeza de despesa e
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 1631200I e
alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da SecretaÄa do Tesouro
Nacional - STN.

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentríria de que trata o

-art.22,Parëgrafo 
Único, inciso I da Lei 4.32011964, conterá todos os Aneios exigidos na legislação vigente.

rV - DAS DIRETRTZES PARA A ELABORAÇÄO E EXECUÇÄO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art.23 - O Orçamento para o exercício de2024 obedecerá, entre outros, ao princípio
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1o, $ 1o 4o I, "a" e 48 LRF).

Ar1. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverão
observar os efeitos daalteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período,
o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três
exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

I^rt.25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita
poderá afetar o cumprimento das met¿s de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e
Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo
de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo
(art. 9o da LRF):

q
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- proJetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
- obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
- dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e

- dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada
fonte de recursos.

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita
âlorrente Líquida, programadas para 2023, poderão ser expandidas em atê 20o/o, tomando-se por base as

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2023 (art, 4", $ 2"
da LRF).

Art.27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas
do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art.4o, $ 3" da LRF).

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos
constantes de Arfigo 43 da Lei Federal N'4.32011964.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2024 poderá destinar recursos para a
Reserva de Contingência, não inferiorcs a 0,2o/o das Receitas Correntes Líquidas previstas e 80ÿo do total
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5o, ilI da LRF).

$ l" - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primrário positivo,
se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria^^.' '{PO n" 4211999, art. 5o e Portaria STN no 16312001, art. 8o (art. 5o III, ub" da LRF).

$ 2o - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes
não se concretizem até o dia 01 de setembro de 2023, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram
insuficientes.

{rt. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5o, $ 5'da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até: 30 dias após a
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receit¿s e despesas e o cronogïama
de execução mensal ou bimestralparu as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8" da LRF).

Art. 3l - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentátrta para 2024 com
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito,
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer tífuIo, se ocoffer ou

I
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estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido
(art. 8o, $ parágrafo único e 50, I da LRF).

Art.32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2024, constante do Anexo
Próprio desta Lei, não será consideradapam efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4, $ 2o, V e art.
14,IdaLRF).

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas com
ou sem fim lucrativo, beneficiará somente aquelas de caráúer assistência à saúde, educativo, assistencial,
recreativo, culfural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4o, I, uf' e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo
serviço de contabilidade municipal (art. 70,paráryrafo único da Constituição Federal).

nnanceiro,¿.,ru,#å'.1;.?ååääiÏiåi:JHî;rffi :iï:iiig:'o:"iä"r.i'åiïå'iï:;
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, $ 3' da LRF, são consideradas
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental
que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2024, em cada evento, não
exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fxado no item I do art. 24 da Lei n" 8.66611993,
devidamente atualizado (art.16, $ 3" da LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade
sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de

_transferência voluntáma e operação de crédito (art. 45 da LRF).

fut. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei
orçamentária (art. 62 da LRF).

{rt.37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2024 a
preços correntes.

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada paru cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade
de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN n"
16312001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de
um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade
ou Operações Especiaiso poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo
e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da
Constituição Federal).

*



ESTI\DO DO CEARÁ
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SEGRETARTA DO PLANEJAMENTO, ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO

Art. 39 - Durante a execução orçamentáriade2024, se o Poder Executivo Municipal for
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das

Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de
2024 (art. 167,[da Constituição Federal).

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal
obedecerá ao estabelecido no art. 50, $ 3'da LRF.

Parágrafo lJnico - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias,
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas fisicas realizadas e

apuradas ao final do exercício (art. 4o, "e" da LRF).

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que
integrarem a Lei Orçamentária de 2024, serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo
a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das
metas fisicas estabelecidas (art. 4o, f, "e" dâ LRF).

V. DAS DISPOSIçÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 42 - A Lei Orçamentriria de 2024 poderá conter a.utorização para contratação de
Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até
50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior à assinatura do contrato, na
forma estabelecida na LRF (art. 30, 3l e 32).

Art. 43 - A contrat¿ção de operações de crédito dependerá de autorização em lei
específica (art.32,Parágrafo Único da LRF).

anquanto p.'a*.u'**Í*;l.liTtr:Ëff*','å'iråir'ä1ffi1åi;iiff3i'3ååii:',TJ;i:: tri,'åiå'å;
de empenho e movimentação financeira (art. 31, $ 1o, II da LRF).

vr - DAS DrSpOSrÇoBS SOnnB DESPESAS COM PESSOAL

{rt.45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mpdiante lei autorizativa, poderão em
2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de
servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art.169, $ 1o, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar
previstos na lei de orçamento para 2024.

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em2024, executivo e Legislativo, não excederá em
Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2023, acrescida de 20o/o,

obedecido o limites prudencial de 51,30o/o e 5,70o/o da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art.71
da LRF).

q
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Art. 47 - Nos casos de necessidade temporärna, de excepcional interesse público,
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá attonzar a
realizaçáo de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite
estabelecido no art. 20,IIl da LRF (art.22,paráryrafo único, V da LRF).

Art. 48 - O Executivo Municipal adotarâ as seguintes medidas para reduzir as despesas
com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):

- eliminação de vantagens concedidas a servidores;
- eliminação das despesas com horas-extras;
- exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como tercekização de
mão-de-obra referente substituição de servidores de q¡e trata o art. 18, $ 1'da LRF, a contratação de mão-
de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de
Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades proprias da Administração Pública, desde que,
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de
terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fomecimento
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não
o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceinzação".

vrr - DAS DrsposrÇoEs soeRE ALTERAÇ.Ã.o Ne LEGISLAÇAO rRrsUr.Á,nre

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando astorizado em lei, poderá conceder ou ampliar
leneficio fiscal de natureza tributária com viJtas a estimular o crescimento econômico, a geração de

empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses
beneficios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei,
não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 $ 3" da LRF).

{rt. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza
tributriria ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente enfiarâ em vigor após adoção de
medidas de compensação (art. 14, g 2" da LRF).

Vru - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 53 - O Executivo Municipal enviarâ a proposta orçamentária à Càmara Municipal
no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Municlpio, que aapreciarâ e a devolverâpara sanção até o
encerramento do período legislativo anual.

ÿ



PRtT'IIURA Dt
LO
TE

çA
AN

sÃo GoN
DO AMAR

ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURA MUNTC|PAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

SEGRETARTA DO PLANEJAMENTO, ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO

$ l" - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no
"caput" deste artigo.

$ 2" - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início
do exercício financeiro de2024,ftcao Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária
na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

l'rt. 54 - Seräo considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do

^rxercício, 
poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo.

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo
Fedcral e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, paÍa realização de obras ou
serviços de competência ou não do Município.

Art.57 - Poderá o Município, Poder Executivo ou Poder Legislativo fixar convênios ou
termos de cooperação com entidades representativas de classe, mediante apresentação do Convênio.

Art. 58 - As ações vinculadas à Criança e ao Adolescente deverão ser vinculadas sobre
as privações que afeÍam crianças e adolescentes e os desafios atuaiso que incluem o agravamento da
insegurança alimentar e da pobreza extrema, prionzando a alfabetização e as persistentes desigualdades
raciais, combatendo a condição de pobreza e o acesso a direitos básicos, como educaçãon saneamento , âgua,
alimentação, esporte, lazeg cultura, proteção contra o trabalho infantil, moradia e informação.

Art. 59 - Aplicam-se a esta Lei as demais disposições da Lei n'. 4320164 e Lei

{omplementar No. 10112000, no que concerne a esfera municipal.

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 61 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do de2023.em 13 de

















TAbEIA I . DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROYIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo GoNçALO DO AMAR¡^NTE

LEr DE DIRETRzEs onçaummÁrues
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNsrRATrvo DE Rrscos FrscArs n pnovmÊxcHs
2024

ARF , arî 4", Valores em R$ Milhares

V
PASSIVOS CONTINGENTES

Descricão Valor

Demandas Judiciais 10000
Anulação da Reserva de

Contingencia e contigenciamento de
dotacöes

10000

Dívidas em Processo de
Reconhecimento

1000 Anulação de dotaçöes 1000

Avais e Garantias Concedidas 80000

Provisão para Emprestimos junto a
Banco Federal para investimentos a
juros baixos mediante autorização

Leqislativa

80000

Assunçäo de Passivos 400
Reconhecimento de passivos de

responsabilidade do erário, anulação
da Reserva de Contingência

400

Assistências Diversas 50000

Reconhecimento do estado de
calamidade por Força Maior ou Caso

Fortuito, contingenciamento de
dotaçöes e reduçäo do custo

administrativo

50000

Outros Passivos Contingentes 1 000
Contingenciamento de dotaçöes e

reduçäo da Reserva de Contingência
1000

SUBTOTAL 142400 SUBTOTAL 142400

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descricão Valor

Frustração de Arrecadação 20000
Redução do custo administrativo e

reducão das dotacões
20000

Restituição de Tributos a Maior 200
Devolução dos valores depositados

supereriores ao valor devido e
reduçäo de custos

200

Discrepåncia de Projeções: 250

Correçäo publicando novos
montantes de acordo com os novos

estudos, redução dos custos e
contingenciamento de dotacões

250

Outros Riscos Fiscais 10000
Contingenciamento de dotações e

redução da Reserva de Contingência
10000

SUBTOTAL 30.450 SI]BTOTAL 30.450
TOTAL 172.850 TOTAL 172.850

FONTE: Colet¿ em Dive¡sos Sistemas, Setor Contabil, emisão2910312023 as 14:33 hrs



AMF/Tabera ó- DEMONSTRATWO ó-AVALIAçÃO DA SITUAçÃO FrNAI{CETRA E ATUARIAL DO RPPS

MUNrcrpro DE s¡.ocoNÇAro Do AMAMNTs-CEARL

LEI DD DIRElruAS ORÇAMN,{RTAS

ANÍXO DE METAS FISCAIS

Â\'ALtÀÇÃo DA smu.rcÃo nNÀNcElt^ E ÀTU^R|I Do rucrw pRópruo DE pruvDåNGA Dos sERumRtrs
2022

AMF - Demmtrativo 6 (LRF, art. 4", $ 2', inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESÂS PREWDENCIARTAS DO RECIME PROPRIO I}E PR"EYTDÊNCIA DOS SERYTDORES - RPPS

Raceita de Contribuições dos Segurados

Ativo
Inativo

Pensionisto

Receita de Contribuições Patrcnai$

Ativo
Imtivo
Pensionistâ

Receita Patr¡mnial
Reæitas Imobiüári$
Receitas de Valorcs Mobiliários
OutÉs Receih Patrimoniais

Rcceila dc SeNiços

Outras Ræeitas Coft entes

CompeDsção Fiwceira e¡tre os Regimes

RÍSDRVA

AFORTtrS DI] o
PlÂoo de Amortiæção -
Plano de Afrortiação - Aportc Perìódiço de Valores Predcfinidos

Outros 
^portes 

paro o RPPS

de Défieit

(Vtr)
Receita de Co¡tribüições dos Segwdos

Arivo
tmtivo
Pemionista

Receita de Conhibuiçõ$ Patronais

Ativo
Imtivo
P€nsionista

Ræeita Parimnial
Receitas Imobiliáries

Roæil6 de Valorcs Mobiliários
Outras Rec€itas Pahimoûiais

Rcceita de seryiços

Outræ Rægitas Corentcs
Compenmçào Financeire cntrc os rcgires
DeMis Ræeites Corøtes

RECEITAS DE CAPITAL (vIN)
lrlieoaçâo de Bens, Direitos o 

^tivosAmrtiæção de Eû&eýimos

8.738

2.484

r5.r28

4.885

20.998

7.056

5.192 8.297 t2.027

2.O35 1.744

131

Aportcs Periódicos pam Ailo¡tiação de Déficit Aturiâl do RPPS (lDr

fremis Reæilas Coûentes

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienago de ßens, Direlos e Alivos
Amrtiæção de Empréstinros

Aposedadorias 156 160 I93
Pe¡sões por Mofte 158 lig 257

Oulras DespesÀs Previdenciárias

Compeomção Fiorecira entre os Regimes

Demis Dcspesas P¡evidonsìáiæ 464

äirÁills nn

TÀDO - F'UNDO EIIT

709

353 ll

Côixa e Equivalcnts d"
lnvestiæntose^plicaçôes I I I

orrranensenirei¡oc I I I ¡nr¡o

201 2021

13428 ll

2¡21

o) 2r2n 2î2t

44t4

1714

I

8ó70

2541

3896

-587

190

5555

2056

3772

3292

38

9t25

2023

DESPESAS PRTVIDDNCIÁRIAS - RPPS (FIJNDO EM REPÄRTICÃO) 2021 2022



Bencficios

Aposcntadorias

Pensões por Mortc
Outms Dcspcsas Providenciárias

Corpeosção Finmceirs trüe os Regimes

Derois Previdenciátiqs

DOFUNT¡O EM

Despesas CoreDtes (XII)
Pessoal e Encugos Sociais

DerMis D6pess CÆnentes

de

,{PO
Recmos Þila Cobertw dc lrrsuficiências Firurreiras I I I
Rcc,rrqnq n¡r¡ Fomcãn do Ro<æ¡ I I I

Lalxa c Þqulvatent6 oc Lasa ,
lûvætimnloscAplicaçô* lll-tor,*tlt

Receibß Cnñenles

TOTAr DAS RECE TAS pA ,ADM|NTSTRAÇÃO RPFS - ()rn) I I I

nnsltrr^Dô DÂ ÄnMfNrsmÀcÃo Rpps lwtì = ¡xtf - xvr2

Caixa e Equivalentes de Caixa | 0l 0l 362
lnvcstiftntoseAplicaçöcs I I I
OuFo Benqê Direíros I I I

BENErICIOS PREVIDENCTARIOS MANTIDOS PELO TESOURO
RECDTTASPREVIDENCTÀRIAS(BENEFTCTOSMA¡{TTDOSPELO TESOTTRO) 1 2020 1 202t 1 2022
Contribuiçõcs dos servidores I I I
Demis Receih Previderciár¡as I I I

TOTAL DAS RECTTTAS IBENEF'ICIOS MANflNOS PEI,() TT'.SOIIRÍ¡ì ÍXVIN I I I

2022
Aposentadorias

Pensões

l6l

8.574

Tttztt 2r2l

493

596

6

54t
982

(

561

't39

l7
1.095 1127

2r2l

c¡os MA^rnDos PELo TEsouRo) (xÿlm

RESULTADO DOS BENEFfC'IOS MANTDOS PELO TESOURO (XtX) = (XV!I - XvIü)t

Ræeltri
P¡cvHrtrcláris

lbr

D6ps¡s
Prei¡ldercl¡ilss

Rsùlt¡do
Preildctrclf¡¡o

2021 l1 441 694 49 I 8fl0 6?0 0ß I 1.603.024,41 70.382.M5.99
2W¿ 12.6r3.568.66 82.995.614-68
2023 21.',|49.095,95 2.28t.600,2Í 19.461.495-69

EXERCiCIO

EXERCíCrO

Seldo Fltrrnreûo
dô E¡ercldo

S¡ldo F|lr¡.€lro
do EroÌcl.ln

Ercrcfclo

[om: SßhE <iishÞ, Uddrdc R6@åvel <U¡idådè

NOTA:
ù <M:m:sÞ. 

^ssi¡ado 
Digitåb!øle nodia <dtuaüsl ás <b:m:se.

R@it¡s
Pr€videncllrirâ

Õ)

DspB¡s
PravldarclÁil¡g

(c) - fc+l

R6ul&do
Pßvldctrclário

6 74\ Á15 tq 9.107.715.1 I 2.362.035.62 22-33ß.7tls-11
10 0t I qs5 t0 9.421.864.6,

2n23 ?R S06 g5A 11 10.097.342.01 18.809.61?.32



2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

2093

2094

2095

2096

13.218.530,95

12.394.283,51

1 1.589.055,66

10.824.360,39

10.092.650,38

9.396.319,01

8.737.594,94

8.1 18.436,01

7.540.523,43

7.O05.242,12

6.513.668,90

6.066.677,42

5.664.804,66

5.308.107,54

4.996.457,35

4.725,276,93

4.505.741,48

4.324.756,40

4.184.910,62

4.084.607,41

4.022.072,53

3.995.362,0s

4.002.531,18

4.041.607,69

4.110.472,76

4.207.168,81

4.329.781,95

4.476,602,62

4.645.951,10

4.836.344,41

5.046.539,86

-30.239.091,75

-28.872.015,81

-27.505.477,82

-26.060.267,15

-24.597.781,46

-23.123.823,67

-21.644.900,00

-20.169.125,43

-18.704.534,02

-17.259.633,04

-15.842.091,75

-14.457.586,00

-13.114.024,87

-11 .821 .7 48,83

-10.584.287 ,71

-9.410.395,49

-8.304.106,43

-7.268.598,37

-6.31 1.588,54

-5.429.313,00

-4.626.048,83

-3.S01 .516,45

-3.253.O77,15

-2.678.377,69

-2.1 78.100,39

-1"746.173,22

-1.379.009,72

-1.070.081,76

-815.612,71

-609. 1 29,1 8

-444.122,04

-17.020.560,80

-16.477.732,30

-15.916.422,16

-15.235.906,76

-14.505.131 ,09

-13-727.504,66

-12.907.305,07

-12.050.689,42

-11.164.010,59

-10.254.390,92

-9.328.422,85

-8.390.908,58

-7.449.220,20

-6.513.641,29

-5.587.830,36

-4.681 .1 18,56

-3.798.364,96

-2.943.801,98

-2.126.677,93

-1.344.705,60

-603.976,30

93.845,58

749.454,03

1.363.229,99

1.932.372,37

2.460.995,59

2.950.772,23

3.406.520,85

3.830.338,38

4.227.215,23

4.602.417,82

255.046.913,26

238.569.180,96

222.652.758,80

207.416.852,04

'192.911.720,95

179.184.216,29

166.276.9',t1,23

154.226.221,81

143.062.2',t1,22

132.807.820,30

'123.479.397,44

115.088.488,87

107.639.268,66

101.125.627,37

95.537.797,O1

90.856.678,44

87.058.313,49

84.114.511,5',1

81.987.833,59

80.643.127,99

80.039.151,6S

80.132.997,28

80.882.451,31

82.245.681,30

84.178.053,68

86.639.049,27

89.589.821,49

92.996.342,35

96.826.680,73

101.053.895,96

105.656.313,78
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Avenida Eusébio de Queiroz, 101 - Sala 212 (Pamamirim) Eusébio/CE
Tel.: (85) 302s-0966 // (85) 9921-0838
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COilSIRU IiDO ULIÀ NOVÂ HISTORIA

AçöES pRrORrTÁRrAS PARA LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRnS(LDO) DE 2024

SECRETARIA DE GOVERNO:

1 Promoção e/ou Realização de Eventos
2 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Governo
3 Gestão e Manutenção da Procuradoria do Município
4 Gestão e Manutenção da Regularização Fundiária
5 Realização de campanhas, informativos e divulgação em mídias diversas
6 Gestão e Manutenção dos Encontros Regionalizados do Agora é avez do povo
7 Manutenção das Atividades da Defesa Civil
8 Manut. das Ações de Assist. ao Empreendedorismo e lnovação
9 Gestão e Manutençäo das Ações do Flor do campo
10 Manutenção e expansão do Cartäo
11 Manutenção das ações do Auxílio Alimentação e Auxílio Gás
12 Manutenção das açöes de Proteção Social Mais
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AçöES pRrORtTÁRtAS PARA LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRnS(LDO) DE 2024

SEGRETAR|A DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO E GESTÃO:

1 Estudo, Elaboração, Monitoramento e Avaliação do Planej. Municipal
2 Manutençäo e Funcionamento da Sec. de Planejamento, Adm. e Gestäo
3 Construção, Reforma e Ampliação do Paço Municipal
4 Modernizaçáo Administrativa e Adequação das Normas e Procedimentos
5 Realização de concurso público para o município
6 Ampliação e Manutenção dos Pontos de Acesso Público à lnternet
7 Manutenção das Ações da Atenção ao Servidor
8 Capacitação de servidores e gestores públicos do município
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AçÕES pRtORrÁRtAS PARA LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRIAS(LDO) DE 2024

SECRETARIA DE FINANÇAS:

1 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Finanças
2 Manutenção das Atividades da Administração Financeira
3 Manutençäo e atualização da planta imobiliária
4 Gerenciamento da dívida interna
5 Contribuição para formação do PASEP
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AçÖES PRTORITAR|AS PARA LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTARTAS(LDO) DE 2024

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCN:

1 Manutençäo e Funcionamento da Sec. de Contr. Ouvidoria e Transparência
2 Prestaçäo de serviço de ouvidoria por meio de informação e transparência
3 Expansão Modernização e Monitoramento dos Controles lnternos e realização de aud.
Fiscal
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AçöEs pRroR¡TARlAS PARA LEr DE DtRETRtzES oRçAMENTARnSGDo) DE 2024

SECRETARIA DA EDUGAÇÃO:

1 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação
2 Construção, Reforma e Ampliação do NUTEDS 2.0
3 Programa Transporte Escolar - Ensino Fundamental
4 Programa Saúde e Prevençäo nas Escolas
5 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares do Ensino Fundamental
6 Construção, Reforma e Ampliação de Quadras em Escolas Municipais
7 Manutenção do Programa Minha Escola é Nota 10
I Gestão e Manutenção do Programa Rede lntegrada
9 Manutençäo dos Serviços do Pacto pela aprendizagem
10 Programa Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
11 Funcionamento da Rede de Ensino Fundamental
12 Programa Transporte Escolar - Ensino Médio
13 Programa Transporte Escolar - Ensino Superior
14 Construçäo de Creche na Comunidade de Colônia de Férias na Localidade de Pecém
15 Programa Transporte Escolar - Ensino lnfantil
16 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares do Ensino lnfantil
17 Programa Alimentação Escolar - Ensino lnfantil - Pré,Escola
18 Funcionamento da Rede de Ensino lnfantil- Pré-Escola
19 Funcionamento da Rede de Ensíno lnfantil - Creche
20 Programa Alimentação Escolar - Ensino lnfantil - Creche
21 Funcionamento da Rede de Ensino de Jovens e Adultos
22Programa Alimentação Escolar - Ensino de Jovens e Adultos
23 Funcionamento da Rede de Ensino Especial- Recursos Próprios
24 Programa Alimentação Escolar - Ensino Especial

FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO BASTCA-FUNDEB:

1 Construção Reforma e Ampliação de Unidades Educacionais Ens. Fundamental-FUNDEB
2 Funcionamento da Rede de Ensino Fundamental - FUNDEB
3 Construção Reforma e Ampliação de Unidades Educacionais Ens. lnfantil- FUNDEB Fiscal
4 Funcionamento da Rede de Ensino lnfantil Pré-Escola - FUNDEB



5 Funcionamento da Rede de Ensino lnfantil Creches - FUNDEB

6 Funcionamento da Rede de Ensino de Jovens e Adultos - FUNDEB
7 Funcionamento da Rede de Ensino Educação Especial- FUNDEB

^

^
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AçOES pRroRrÁRlAs PARA LEr DE DTRETRTZES oRçAMENTARnS(LDo) DE 2024

SEcRETARTA DA slúoe:

1 Manutenção e Funcionamento Administrativo da Sec de Saúde - FMS
2 Enfrentamento da Emergência na Prevenção Combate do Coronavírus- COVID-19
3 Manutenção das Ações Básicas de Saúde
4 Aquisição de Ambulância para Umarituba
5 Aquisição de Medicamentos para o Posto de Saúde da Sede
6 Aquisição de Veículo C/07 Lugares para a Sede do Município
7 Aquisição de Veículo tipo Van para atender o distrito de Siupé e suas localidade
I Aquisição Veículos para Melancias dos Josés, Lagoas Novas, fornecimento de Exames
9 Fornecimento de óculos, próteses e Exames médicos
10 Aquisição de Veículos, para as comunidades Quatis, Cardeiros, Carapebas, Frexeira
11 Aquisição de Medicamentos para Abastecimento dos Postos de Saúde do Municípío
12 Aquisição de Medicamentos e Alimentação para Animais
13 Manutenção da Folha de Pagamento - Piso da Enfermagem
14 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde - Atençäo Primária
15 Reforma do Posto de Saúde localizado no Distrito de Cágado
16 Construção, Reforma e Ampliação do Posto de Saúde do distrito de Síupé
17 Reforma, ampliação e Construção do Ponto de Apoio na Comunidade Caraúbas
18 Construção, Reforma e Ampliação do Posto de Saúde localizado no Distrito do Croatá
19 Manutenção do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu(CISVALE)
20 Manutenção do Hospital Geral Luiza Alcântara e Silva
21 Reahzações das Ações de Atenção Secundária
22 Realizaçäo de Cirurgias de Catarata - Pterígio
23 Aquisição de Veículo c/07 lugares
24 Aquisição de Medicamentos para os Postos de Saúde - UBS
25 Realização de Exames Preventivos do Câncer de Mama
26 Aquisição de Veículo C/07 Lugares para o Distrito de Tãbuba
27 Material, Bens ou Serviço p/Distribuição Gratuita
28 Aquisição de Medicamentos p/Abastecimento dos Postos de Saúde do Município
29 Aquisiçäo de Rações pära os Abrigos/Associações/ONc'S do Município que trabalham
30 Aquisição de Veiculo - Sede
31 Aquisição de Materiais e Equipamentos para Distribuição com Pessoas Necessítadas



32 Aquisição de Rações para os Abrigos/Associações/ONG'S do Município, que trabalha
33 Aquisição de um Aparelho de Raio X
34 Aquisição de Cadeiras de Rodas

35 Funcionamento para Garantir a Manutençäo da Folha de Pagamento-Piso da

Enfermagem
36 Manutenção da Folha de Pagamento dos Profissionais da Saúde Bucal

37 Construçäo, Reforma e Ampliaçäo de Unidades de Saúde - Atenção Secundária

38 Construção, Ampliaçäo e Reforma do Complexo da Saúde Municipal

39 Realizaçäo das Ações de Vigilância Sanitária
40 Construção, Reforma e Ampliação do Centro de zoonozes
41 Realizaçäo das Ações de Vigilância Epidemiológica
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AçÖES pRTORffARnS PARA LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRIAS(LDO) DE 2024

SECRETARIA DE DESENVOLV¡MENTO ECONÔMICO:

1 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
2 Gestão e Manutençäo da Agência Digital do Trabalho- ADT
3 Gestão e Manutenção do Projeto a Caminho do Trabalho
4 Gestão e Manutenção das Ações do Ponto para Trabalhar
5 Apoio aos Pescadores da Taíba

6 Recuperação de Barcos dos Pescadores da Localidade de Taíba

7 Gestão e Manutenção das Ações do Flor do campo
I Construção, Ampliação e Reforma e Urbanização dos Distritos lndustriais e de Ser Fiscal
9 Construção, Reforma e Ampliação da lnfraestrutura Turística
10 Gestão, Manutençäo e Funcionamento das Políticas de Desenvolvimento e incentivo
11 Participação de Feiras, Workshops e Conferências Nacionais e lnternacionais
12 Gestão e Manutenção do Micro Crédito SGA Cidadão
13 Funcionamento do Conselho Municipal do Turismo
14 Realização de Açöes para o Desenvolvimento do Turismo
15 Manutenção da Atividades de Fomento ao Turismo
16 Construção do Centro Eventos
17 Construção do Observatório do Turismo e do HUB do Turismo
18 Construçäo, Reforma e Ampliação de Unidades vinculadas ao Turismo e Urbanização
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AçÖES pRtOR|TÁRnS PARA LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRIAS(LDO) DE 2024

SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOGIAL:

1 Manutenção e Funcionamento da Sec. do Trabalho e Desenv. Social

2 Manutenção do Conselho Tutelar
3 Manutenção dos Conselhos Vinculados
4 Realizaçäo de Eventos da STDS
5 Família Acolhedora
6 Fortalecimento de Entidades
7 Construçäo, Reforma e Ampliação de Unidades de Assistência Social

I Gestäo e Manutenção das Políticas para Mulheres

9 Construção Reforma e Ampliação de Cozinhas Comunitárias
10 Construçäo, Reforma e Ampliação de Restaurantes Populares

11 Gestão e Manutenção das Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional

12 Construção do Centro Profissional do Pecém
13 Fomentar o desenvolvimento do artesanato
14 Acesso e lnserção ao Trabalho, Emprego e Qualificação Profissional

15 Gestão e Manutenção dos serviços de apoio e prêvenção de Combate às Drogas

FUNDO MUNIC¡PAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL:

1 Primeira lnfância no SUAS
2 Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica
3 BIoco de Financiamento da Proteção Social Especial
4 Gestão dos Benefícios Eventuais
5 Aprimoramento da Gestão do IGD PBF
6 Aprimoramento da Gestão IGD SUAS
7 BPC na Escola
8 Programa de Acesso ao Trabalho
9 Fortalecimento do Controle Social IGD SUAS e IGD PBF

FUNDO DE DEFESA DA CR¡ANçA E DO ADOLESCENTE:

1 Manutenção e Funcionamento do Fundo de Defesa da Criança e Adolescente
2 Fortalecimento das Entidades da Sociedade Civil



FUNDO DE HABTTAçÃO SOGIAL:

1 Construção e Requalificação de Unidades Habitacionais

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO:

1 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Direitos do ldoso

^

^
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AçÖEs pRtoRrrÁRns PARA LEr DE DTRETR|ZES oRçAMENTÁRnS(LDo) DE 2024

SECRETARIA DA INFRAESTRUTU RA:

I Manutençäo e Funcionamento Secretaria da lnfraestrutura
2 Construção, Reforma e Ampliação de Equipamentos Públicos
3 Manutenção dos Equipamentos Públicos, sob a Responsabilidade da SEINFRA
4 Construção, Reforma e Ampliação de Praças, Parques, jardins e unidades de Urbani
Fiscal
5 Reforma da Praça do Distrito de Cágado
6 Construção de Praça na Localidade de Livramento - Umarituba
7 Urbanização em lagoas, Açudes e Rios, Barragens e espelho de água
I Pavimentaçäo de Ruas e Avenidas
I Manutenção dos Serviços de Abastecimento D'água
10 Fortalecimento da lnfraestrutura Hídrica
11 Construção, reforma e ampliação Poços Profundos e/ou artesana¡s na Região Praiana
12 Construçäo, reforma e ampliação de Poços Profundos
13 Construçäo, Reforma e Ampliação Lavanderia Pública no Distrito Croatá
14 Construção, Recuperação e Beneficiamento de Estradas Vicinais e Obras Darte
15 Manutenção do Sistema Viário Urbano e Rural
16 Construçäo, Reforma e Ampliação Terminal Rodoviário e abrigos
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AçÖES PRTOR|TARTAS PARA LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRIAS(LDO) DE 2024

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁR|O E RURAL:

I Manutenção e Funcionamento da Secretaria do Desenv. Agrário e Rural
2 Construçäo e Recuperação de Poços Profundos
3 Manutenção das ações do Flor do Campo
4 Fortalecimento da Infraestrutura Hídrica destinado a Agricultura
5 Manutenção de poços profundos, barragens e cisternas nas zonas rurais
6 Construção, Reforma e Ampliação de Matadouros Públicos
7 Manutenção de Abatedouro Públicos
I Manutenção de Mercados Públicos
9 Realizaçäo de feiras e eventos para promoçäo de atividades de agropecuária
10 Disponibilização de Assistência Técnica nas áreas agrícola, pecuária e de pesca
11 Aquisição e/ou aluguel de máquinas agrícolas para o preparo do solo
12 Doaçäo de insumos, sementes e implementos agrícolas
13 Garantia Safra
14 Construçäo, Reforma e Ampliação de Mercados Públicos
15 Construção do Mercado dos Peixes no Distrito do Pecém
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AçOES pRroR¡TARtAS PARA LEt DE DTRETR|ZES oRçAMENTARhS(LÐo) DE 2024

SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE:

1 Manutençäo e Funcionamento da Secretaria de Juventude e Esporte
2 Aquisição de Material Esportivo para o Desenvolvimento do Esporte Comunitário
3 Manutençäo das Ações do São Gonçalo Esporte
4 Apoio e lncentivo para o Bolsa Atleta Municipal
5 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Desportivas
6 Revitalização do Campo de Futebol Vila Nova na Localidade de Tabuba
7 Revitalização e Urbanização do Campo de Futebol Amador da Castainha no Bairro Pa
I Funcionamento das Atividades Esportivas da Secretaria
9 lmplantação da lluminação do Campo da Localidade de Umarituba
10 Säo Gonçalo Também é Jovem
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AçOES pRroRffÁRns PARA LEr DE D¡RETRrzEs oRçAMENTÁRAS(LDo) DE 2024

SECRETARIA DE CULTURA:

1 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Cultura
2 Construção, Reforma e Ampliação de Museu s e Equipamentos Culturais
3 Gestäo e Manutenção das Ações do Flor do Campo

FUNDO MUNIGIPAL DA CULTURA:

1 Gestão Manutenção e Funcionamento da Banda de Música
2 Gestão e Manutenção da Gompanhia de Teatro Municipal
3 Realização do lnventário do patrimônio cultural-material-imaterial do município
4 Gestão e Manutenção das Açöes do Cultura Para todos Programa VOA de lnclusão Cult
5 Fomento às Açöes de lncentivo à Cultura
6 Apoio ao funcionamento do Conselho Municipal de política Cultural
7 Gestão e Manutenção do Cultura de todos
8 Realização de Festejos e Eventos para promoção das tradições do Município
9 Gestão Manutenção e Funcionamento da Biblioteca
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AçÕËs pR¡oRffARlAs PARA LEr DE DTRETRTZES oRçAMENTÁRnS(LDo) DE 2024

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO:

1 Manutenção e Funcionamento da Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo
2 Construção de Praças, Parques e Unidades Urbanísticas
3 Manutenção de Praças, parques e Jardins e Cemitério
4 Construçäo Reforma e Ampliação dos Equipamentos Público do Município
5 Reestruturação Urbanística da Lagoa da Prejubaca
6 Pavimentação de Avenidas Urbanas e Rurais
7 Construção, Ampliação e Reforma de Estradas Urbanas e Rurais
8 Requalificação e reurbanização de Espelhos de Água
9 Construção Ampliação e Reforma do Esgotamento Sanitário
10 Realocação e Manutenção do Novo Aterro Sanitário do Município
11 Gestão e Manutenção as açöes Água para o Sertão
12 Manutenção dos serviços de limpeza pública
13 Manutenção das atividades do Bem Estar Animal
14 Construçäo reforma e ampliação dos Centros de triagem de resíduos sólidos
15 Gestão Manutenção e regularização do Aterro Sanitário
16 Gestão Manutenção e serviços do Centro de Triagem
17 Construção, Reforma e Ampliação da Estrutura do Jardim Botânico
18 Construção e reforma de Areas ambientalmente sensíveis
19 Construção, reforma e ampliaçäo do Sistema de distribuição e tratamento de água
20 Construção, Ampliação e Modernização no Sistema de lluminação Pública
21 Manutenção de iluminação pública

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL:

1 Apoio ao funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente
2 Manut. do Consórcio lnterm.de Gest. lnteg.de Resíduos Sólidos
3 Construção, Reforma, Ampliação e revita)ização de Unidades de Conservação
4 Manutenção do Fundo de Desenvolvimento Ambiental
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AçOES pRroRrrÁRrAs PARA LEr DE DTRETRTZES oRçAMENTÁR|AS(LDo) DE 2024

SECRETARIA REGIONAL DO PEGÉM:

1 Manutenção Dos Serviços Administrativo da SRP
2 Construção de uma MiniAreninha na Localidade de Colônia - Pecém
3 Construção, Reforma e Ampliaçäo dos Equipamentos vinculados a SRP
4 Pavimentação de Ruas, avenidas, estradas e construçäo de obras darte
5 Manutenção e conservaçäo de equipamentos logradouros, vias urbanas e rurais
6 Construção, requalificaçäo e equipamento da lnfraestrutura Turística
7 Construção, Reforma, Ampliação e Adequação do Saneamento Básico
I Revitalização e lncentivo do Turismo na Praia de Colônia
9 Apoio aos Pescadores do Pecém
10 Manutenção e Conservação de Vias Vicinais do Distrito de Pecém
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AçöES PRTORTTARTAS PARA LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRAS(LDO) DE 2024

DEPARTAMENTO MU NICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, RODOVÁRþ :

1 Manutenção e Funcionamento Administrativo do DEMUTRAN
2 Construção e Melhorias no Sistema de Trânsito e Tráfego
3 Realizaçäo de Fiscalização e Cobertura de Eventos
4 Realização de Ações e Campanhas Educativas de Sensibilização e Prevenção
5 Sinalização das Vias Públicas do Município
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AçOEs PRtoRtrÁRns eARA LEr DE DTRETRTZEs oRçAMENTÁRns(LDo) DE 2024

SEcRETARIA MUNtctpAL DE SEGURANçI núeucA E DEFESA soctAL:

1- Funcionamento da Guarda Municipal
2 Realização de Concurso Público
3- Gestão e Manutenção da Centralda lnteligência integrada
4- Manutençäo e Funcionamento das açöes de Proteção Especializada
5- Manutençäo e Funcionamento da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social
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INSTITUTo DE PREVIDÊrucn Dos SERvIDoRES:

1 Manutenção e Funcionamento do lnstituto de Previdência
2 Ampliação, reforma e manutençäo das instalaçöes do IPSGA
3 Concessão de benefícios previdenciários - Plano Previdenciário
4 Concessão de benefícios previdenciários - Plano Financeiro
5 Reserva de Contingência - IPSGA



EQUIPE TÉGNIGA

Luana Nunes Gomes
Secretária de Planejamento, Administração e Gestão- SEPLAG

Lívia de Sousa Lima
Secretária de Planejamento, Administração e Gestão- SEPLAG (Executivo)

José Ronialisson Cunha Nobre
Coordenador de planejamento. orçamento, organização e modernização processual

Joanna Oliveira de Melo Baratto
Analista de Políticas Públicas - Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão-

SEPLAG

Aparecida Lívia Sousa Santos

Chefe de Divisão de lnformática e Estatística- Secretaria de Planejamento, Administração
C Gestão- SEPLAG

Edinilton Morais Arcanjo

Agente Administrativo - Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão- SEPLAG
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante
Poder Legislativo Municipal

TERMO DE ABERTURA

Aos 19 dias do mês de abril de z}z3,procedemos a abertura do volume no 01, do Processo Legislativo
no 071.19.04.202312023, que se inicia com a folh¿ no 01. Para constar, eu, Stela Maria de Castro Duarte,
subscrevo e assino.

Stela Maria de Castro I)uarte
Diretora Legislativa

Avênldä prefèlto Maurfclo tsrasllelro SN - parque Llberdade
cEp 62.670-010 TEL (85) 33ì5-4482 133ìs-71S4

admcamaramunlclpâlsga@gmall.com
cN pJ 3s.oo4.696/ooÕt-o9

l?l /"r-"r"BsË @tpcmssäcê.".ê.gov.br [õ] e."*rr.""t
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Câmara Municipal .iä"3ää"öonçalo do Amarante

Poder Legislativo M unicipal

DESpACHo DE ENCAMTNHAMENTo À pnnsrnÊ,Ncrn

Processo Legislativo n" 071.19.0 4,2023 /2023

Projeto de Lei n" 4812023

Assunto: "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária parâ o exercício de2024 e
dá outras providências."

Autoria: Executivo Municipal.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência que foi
apresentada perante aCãmaraMunicipal de São Gonçalo do Amarante à proposição legislativa em epígrafe,
devidamente autuada a qual encaminhamos para apreciação e juízo de adrnissibilidade.

Sendo o que se propõe para o momento, aproveitamos para renovar votos de elevada estima e respeito.

Atenciosamente,

Stela Maria de Castro Duarte
Diretora Legislativa

Aven¡da prefeito Maurfcfo Brasileiro SN - parque Libérdade
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